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PORTARIA 259/2023 

 

 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR CLAOSMAR 

LUÍS SENTENA, ASSESSOR LEGISLATIVO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

GUAPORÉ. 

 

 

ALESSANDRO EDUARDO DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com a legislação municipal vigente, concede férias de 10 (dez) dias ao servidor 

CLAOSMAR LUÍS SENTENA, Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé, pelo período de 08 de janeiro de 2024 a 17 de janeiro de 2024. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 11 

DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

ALESSANDRO EDUARDO DE ALMEIDA 

 PRESIDENTE 


